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i - no transporte ferroviário;
ii - no transporte aquaviário de cabotagem;
III - no transporte rodoviário de cargas destinadas a consumidor final.” 
“art. 225-l. .....................................................................................
§ 2º Quando o tomador for contribuinte não credenciado à emissão de do-
cumentos fiscais eletrônicos poderá, alternativamente ao disposto no caput 
deste artigo, manter em arquivo o dacTE relativo ao cT-e da prestação.” 
“art. 225-M. ....................................................................................
§ 1º Na hipótese do inciso i do caput deste artigo, o dacTE deverá ser 
impresso em no mínimo três vias, constando no corpo do documento a ex-
pressão “dacTE impresso em contingência - EPEc regularmente recebido 
pela SVc”, tendo a seguinte destinação:
...........................................................
§ 3º Na hipótese do inciso iii do caput deste artigo, o formulário de Se-
gurança - documento auxiliar (fS-da) deverá ser utilizado para impressão 
de no mínimo três vias do dacTE, constando no corpo a expressão “dacTE 
em contingência - impresso em decorrência de problemas técnicos”, tendo 
a seguinte destinação:
...........................................................
§ 5º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, fica dispensado o uso 
do formulário de Segurança - documento auxiliar (fS-da) para a impres-
são de vias adicionais do dacTE.
...........................................................
§ 7º ...............................................................................................
iii - imprimir o dacTE correspondente ao cT-e autorizado, no mesmo tipo 
de papel utilizado para imprimir o dacTE original, caso a geração saneado-
ra da irregularidade do cT-e tenha promovido alguma alteração no dacTE;
iV - providenciar, junto ao tomador, a entrega do cT-e autorizado bem 
como do novo dacTE impresso nos termos do inciso iii deste parágrafo, 
caso a geração saneadora da irregularidade do cT-e tenha promovido al-
guma alteração no dacTE.
§ 8º o tomador deverá manter em arquivo pelo prazo decadencial, estabe-
lecido no art. 125 deste regulamento, junto à via mencionada no inciso iii 
do § 1º ou no inciso iii do § 3º deste artigo, a via do dacTE recebidos nos 
termos do inciso iV do § 7º também deste artigo.
...........................................................
§ 13. ..............................................................................................
ii - na hipótese do inciso iii do caput deste artigo, no momento da impres-
são do respectivo dacTE em contingência.
.................................................” 
...........................................................
“art. 225-o. ........................................
..........................................................
§ 4º a transmissão do arquivo digital do cT-e nos termos do art. 225-E 
implica cancelamento de Pedido de inutilização de Número do cT-e já cien-
tificado do resultado que trata o § 3º deste artigo.» 
...........................................................
“art. 225-r. .......................................
...........................................................
§ 6° as restrições previstas nos §§ 4º e 5º deste artigo não se aplicam às 
prestações de serviço de transporte:
i - que tenham como emitente ou destinatário a União, Estados, distrito 
federal e Municípios, bem como suas fundações e autarquias, quando as 
consultas forem   realizadas no Portal Nacional do cT-e;
ii - em que o tomador do serviço for pessoa física ou pessoa jurídica não 
contribuinte do icMS.” 
“art. 225-ra. .....................................
§ 1º ....................................................
...........................................................
XXi - comprovante de Entrega do cT-e, registro de entrega da mercadoria, 
pelo transportador, mediante a captura eletrônica de informações relacionadas 
com a confirmação da entrega da carga;
XXii - cancelamento do comprovante de Entrega do cT-e, registro de que houve 
o cancelamento do registro de entrega da mercadoria pelo transportador.
...........................................................
§ 5º a comprovação da entrega da mercadoria realizada pelo transporta-
dor, nos termos do inciso XXi do § 1º deste artigo, substitui o canhoto em 
papel do dacTE.» 
“art. 225-S. .......................................
i - ......................................................
...........................................................
e) comprovante de Entrega do cT-e;
f) cancelamento do comprovante de Entrega do cT-e;
iii - pelo tomador do serviço do cT-e, modelos 57, o evento “prestação de 
serviço em desacordo com o informado no cT-e”.
.................................................” 
...........................................................
“art. 225-U-1. o acesso ao ambiente autorizador de cT-e será suspenso 
ou bloqueado ao contribuinte que praticar, mesmo que de maneira não 
intencional, o consumo de tal ambiente em desacordo com os padrões 
estabelecidos no Moc.
§ 1º a suspensão ou bloqueio, que tem por objetivo preservar o bom de-
sempenho do ambiente autorizador de cT-e, aplica-se aos diversos servi-
ços disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando seu uso, conforme 
especificado no MOC.
§ 2º Na hipótese de suspensão, uma vez decorrido seu prazo, o acesso ao 
ambiente autorizador será restabelecido automaticamente.
§ 3º A aplicação reiterada de suspensões, conforme especificado no MOC, poderá 
determinar o bloqueio do acesso do contribuinte ao ambiente autorizador.
§ 4º o restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao contri-
buinte que tenha sofrido o bloqueio dependerá de liberação realizada pela 
diretoria de arrecadação e informações fazendárias da Secretaria de Esta-
do da fazenda, relativamente ao contribuinte estabelecido neste Estado.” 
...........................................................

“art. 225-W. os cT-e cancelados devem ser escriturados, sem valores mo-
netários, de acordo com a legislação tributária vigente.” 
...........................................................
“LiVro PriMeiro
...........................................................
tÍtULo ii
...........................................................
caPÍtULo iii
...........................................................”
“seÇÃo Xi-B
do conhecimento de Transporte Eletrônico para outros Serviços - cT-e oS 
e do documento auxiliar do cT-e outros Serviços art. 225-Z. fica instituído 
o conhecimento de Transporte Eletrônico para outros Serviços - cT-e oS, mo-
delo 67, que deverá ser emitido pelos contribuintes do icMS, em substituição 
à Nota fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7 (ajuste SiNiEf 36/19):
i - por agência de viagem ou por transportador, sempre que executar, em 
veículo próprio ou afretado, serviço de transporte intermunicipal, interes-
tadual ou internacional, de pessoas;
ii - por transportador de valores para englobar, em relação a cada toma-
dor de serviço, as prestações realizadas, desde que dentro do período de 
apuração do imposto;
III - por transportador de passageiro para englobar, no final do período 
de apuração do imposto, os documentos de excesso de bagagem emitidos 
durante o mês.
§ 1º considera-se cT-e oS o documento emitido e armazenado eletronica-
mente, de existência apenas digital, com o intuito de documentar presta-
ções de serviço de transporte, elencadas nos incisos i a iii do caput deste 
artigo, cuja validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente 
e pela autorização de uso de que trata o inciso iii do caput do art. 225-af 
deste regulamento.
§ 2º observado o disposto no ajuste SiNiEf 36/19, a utilização do cT-e 
oS inicia a partir da data estabelecida no art. 225-aX deste regulamento.
§ 3º a obrigatoriedade de uso do cT-e oS aplica-se a todas as prestações 
efetuadas por todos os estabelecimentos dos contribuintes, ficando vedada 
a emissão da Nota fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7.
§ 1º a solicitação de autorização de uso deverá ser transmitida à Secretaria 
de Estado da fazenda do Pará, quando o transportador estiver credenciado 
para emissão de cT-e oS neste Estado em que se inicia a prestação do 
serviço de transporte.
§ 2º a solicitação de autorização de uso deverá ser transmitida à:
i - Secretaria de Estado da fazenda do Pará, quando o transportador não 
estiver credenciado para emissão do cT-e oS na unidade federada em que 
tiver início a prestação de serviço de transporte;
ii - administração tributária em que o transportador estiver credenciado, 
na hipótese de não estar credenciado para emissão do cT-e oS no Estado 
do Pará, quando o início da prestação de serviço de transporte ocorrer no 
território paraense.
art. 225-aE. Previamente à concessão da autorização de Uso do cT-e oS, 
será analisado, no mínimo, os seguintes elementos:
I - a regularidade fiscal do emitente;
ii - o credenciamento do emitente;
iii - a autoria da assinatura do arquivo digital;
iV - a integridade do arquivo digital;
V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no Moc-cT-e;
Vi - a numeração e série do documento.
§ 1º a Secretaria de Estado da fazenda poderá, mediante protocolo, esta-
belecer que a autorização de uso do cT-e oS será concedida pela mesma 
mediante a utilização da infraestrutura tecnológica de outra unidade federada.
§ 2º a Secretaria de Estado da fazenda poderá, mediante protocolo, esta-
belecer que a autorização de uso do cT-e oS na condição de contingência 
prevista no inciso ii do caput do art. 225-aK deste regulamento será con-
cedida pela mesma mediante a utilização da infraestrutura tecnológica de 
outra unidade federada.
§ 3º Nas situações constantes dos §§ 1º e 2º deste artigo, a administração 
tributária que autorizar o uso da cT-e oS deverá observar as disposições 
previstas no ajuste SiNiEf 36/19 estabelecidas para a administração tri-
butária da unidade federada do contribuinte emitente.
art. 225-af. do resultado da análise referida no art. 225-ZE deste regula-
mento, o emitente será cientificado:
i - da rejeição do arquivo do cT-e oS, em virtude de:
a) falha na recepção ou no processamento do arquivo;
b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo digital;
c) emitente não credenciado para emissão do cT-e oS;
d) duplicidade de número do cT-e oS;
e) falha na leitura do número do cT-e oS;
f) erro no número do cNPJ, do cPf ou da iE;
g) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo do cT-e oS;
ii - da denegação da autorização de Uso do cT-e oS, em virtude de irre-
gularidade fiscal do emitente do CT-e OS;
iii - da concessão da autorização de Uso do cT-e oS.
§ 1º após a concessão da autorização de Uso do cT-e oS, o arquivo do 
cT-e oS não poderá ser alterado.
§ 2º A cientificação de que trata o caput deste artigo será efetuada me-
diante protocolo disponibilizado ao emitente ou a terceiro autorizado pelo 
emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a “chave de acesso”, o 
número do cT-e oS, a data e a hora do recebimento da solicitação pela Secre-
taria de Estado da fazenda e o número do protocolo, podendo ser autenticado 
mediante assinatura digital gerada com certificação digital da Secretaria de 
Estado da Fazenda ou outro mecanismo de confirmação de recebimento.
§ 3º Não sendo concedida a autorização de Uso, o protocolo de que trata o 
§ 2º deste artigo conterá informações que justifiquem o motivo, de forma 
clara e precisa.


